
 

 

Trâmite dos Processos 

Os Processos de progressão e promoção funcional das classes A, B, C e D, deverão 

seguir a seguinte tramitação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Etapas do Processo de Progressão Funcional 

Solicitar a abertura do processo 

ao chefe de departamento de 

lotação 

O chefe de departamento 

designa a Comissão Avaliadora e 

encaminha o processo para 

análise 

Comissão Avaliadora avalia e 

encaminha o processo para o 

chefe de departamento  

O chefe de departamento 

coloca o processo para 

apreciação do colegiado  

Aprovação pelo colegiado do 

departamento 
O processo é encaminhado para 

apreciação do CONSUNI do 

instituto 

Aprovação pelo CONSUNI do 

instituto 

O processo é encaminhado à 

CPPD 

 

Análise do processo pela CPPD 

 

Aprovação do processo que 

tiver todas as exigências 

atendidas 

O processo será encaminhado 

para Coordenação de Admissão 

e Progressão (COAP) 

implementação do provento e 

emissão da Portaria que 

designará novo nível ou classe  



Observação:  

“Tanto para a progressão, ascensão de nível dentro de uma mesma classe, tanto para a 

promoção, ascensão de último nível de uma classe para o primeiro nível de outra classe, 

deverão ser cumpridos o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses. A solicitação 

para a progressão ou a promoção funcional poderá ser efetivada em até 60 (sessenta) 

dias antes de completado o interstício de 24 meses (Memorando Circular nº 61/2018-

Reitoria). Ressaltamos que não há possibilidade de acúmulo de interstício para fins de 

concessão de progressão funcional em mais de um nível. (Ofício Circular nº 53/2018-MP 

e Memorando Circular nº 61/2018-Reitoria).” 

 


